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Alo do 90 (Nono) Reunlõo ordlnório do cômoro Municipol de sôo Gotordo reollzodo
no dlo l8 (dezoiro) de Junho de 2or3 (dors mir e rreze) às r7:r5 (dezessete e qurnzê)
horos, no sede do cômoro, situodo no proço sôo sebostiôo. n.. 4s, nesto .idoo.,
onde se reunírom sob o presidêncio do vereodor croudionor Anicésro dos sonros, os
senhores vereodores: Ad ono leoner de AndÍodê, cério Mortins dos Reis, GenésÍo
Morlins Neto, cirbeÍto de oriveiro côndido, José cerordo vieiro, Morciron loci
Rodrigues, Morio Modoreno Brosireiro Lopes euerÍoz, Mourr rgnócro de Morors s[vq,
odoh Mussi, onofre Roberro de oriveiro, Ricordo Nunes e vordÍvino HonoÍoto de
ollveiro. Hovendo quórum legol, em nome de Deus, o senhor presidenle declorou
oberto o Nono Reuniõo ordinório do ono de 20 r 3. rniciormente, preileou-se o
dispenso de leiluro em plenório do Aro do 8" (oilovo) Reuniõo ordinório e do r2"(Décimo Segundo), t3. (Décimo Terceiro), 14" (Décimo euorto) e 1 5. (Décimo
Quinlo) Reuniões Exlroordinórios oco*idos em 2r de moio de 20r3. Nos mordes do ort.
242' § 1o do Regimento rnterno do cômoro votorom pero dispenso de reituro dos
referidos Atos os vereodores presentes noquere momenro, tororízondo r2 (doze) voros
Íovoróveis à dispenso do reituro dos mesmos. As AÍos forom decrorodos oprovodos
sem ressorvos. Em seguido possou-se o reituro dos correspondêncios pero sênhor ro
(PrimeÍo) Secrelório Genésio Morlins Neto, o sober: Ministérlo do Educoçôo - Fundo
Nocionol de Desenvorvimenro do Soúde - Liberoçõo de recursos finonceiros - oB n"
20i3OB8ló3ó9 - compelêncio 04/2013 com volor bruÍo dê Rg ló.3óO,OO (dezesseis mil
lrezenlos e sessento reois); Liberoçõo de recursos finonceiros - oB no 20r3o8g16447 _

competêncio 04/2013 com voror bruro de Rg 49.910,00 (quorento e nove mir
novecenros e dez reois); Liberoçôo de recursos finonceiros - oB n" 20r30Bgróggo -
compelêncio 03/2013 com volor bruio de Rg lz.óoo,oo (dezessele mil e seiscenlos
reois); LiberoçÕo de recursos finonceiros - oB n" 2o13o}g1721g - competêncio
03/2013 com voror bruto de R$ ó. r ós,oo (seis mir cento e sessênro e cinco reois);
Liberoçôo de recursos finonceiros - oB no 20r3oBgrzóog - comperêncio o4/20r2 comvolor bruto de R$ 8.800,00 (oito mir e oirocentos reois); Liberoçôo de recursos
finonceiros - OB n. 2Ot3OB8lZó33 - competêncio OS/2O12 com volor bruto de Rg
8'800,00 (oito mir e oiiocentos reois); Liberoçõo de recursos finonceiros - oB n.
201308817ó61 - compelêncio 0612012 com volor bruto de Rg 8.SO0,OO (oito mil e
oitocentos reois); Liberoçõo de recursos finonceiros - oB no 2ol3oFJgl7 699 -
compefêncio 07 /2or2 com voror bruto de Rg 8.Boo,oo (oiro mir e o ocenÍos reois);
Liberoçôo de recursos finonceiros - OB n. 20l3OBAt7727 _ compêtêncio 09/2012 comvolor bruto de R$ 8.800,00 (oilo mir e oitocenl.s reois); LiberoÇôo de recursos
finonceiros - oB no 2or 3oBB177 49 - competêncio og/2o12 com voror bruto de Rg
8.800,00 (oito mil e oitocentos reois); Liberoçõo de recursos finonceiros _ oB no
20l3oB8l78l8 - compelêncio 1o/2o12 com voror bruto de Rg 8.800,00 (oito mir eoilocentos reois); Liberoçõo de recursos finonceiros - oB n" 20l3oBglgóó3 _

competêncio O5/2O13 com volor brulo de Rg l09.3ZS,2g (cenlo e nove mil trezentos e
seienÍo e cinco reois e vinte e oito ceniovos); Liberoçõo de recursos finonceiros - OB
no 2013088.19053 - competêncio 05/2013 com volor bru to de R$ 6ó.9óO,42 (sessenlo e
seis mil novecenios e sessenlo reois e quorenlo e dois centovos). Ministério do
Educoçtio tundo Noclonol de Desenvolvlmento do Educoçõo: Comunicodo no

f$ 33.090,2s (trinlo e três mil novento reois e vinte e cinco
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cenlovos). Ofício n. 0146/2013/SMS/SG do SECRETARTA MUNIC|PAL Oe SRúOE O o
Prefeiluro Municipot de Sôo coiordo MG. OÍício n. l06 /201 3/Goblnete do presldenle
dO CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS ALTOS MG. OÍíC io n" 222/2013 do PREFETTURA
MUNICIPAL DE SÃo GOTARDo MG. CoNVITE PARA o smltNÁnro or nevtsÃo ol lrr
oRGÂNtcA oo rrrur.rrcípro DE sÃo coTARDo MG - 2o sESSÀo. REÍtFtcAÇÃo DA ATA
DA 60 (sExTA) neulrrÃo onornÁnre ocoRRrDA EM 29 DE ABRII DE 2OI3 ACERCA DA
AIRESENTAÇÃo Do pAREcER pnÉvp oo TRIBUNAI DE
rnesraçÃo DE coNTAs Do poDER ExEcultvo MUNtCtPAt, rxrncícto zoon.
Posteriormenle, possou-se o opresenloÇõo do porecer Prévio do Tribunol dê Conlosde MG ocerco do Prêsioçôo de Contos do poder Execulivo Municipol, exercicio
201 l. Em seguido, possou-se o opresentoçôo e leiluro dos seguintes projetos de Leis:
PROJETO DE tEl N'2912013 que "DispÕe sobre o orgonizoçôo do Soúde do Fomílio do
Municrpro de Sõo Gotordo e dó outros providêncios."; PROJETO DE LEt No 30/2013 que
"Aulorizo o concessõo de subvençôo sociol à Assoc ioÇÕo dos Filhos do Senhoro do
Rosório e dó ouiros providêncios.',; PROJETO DE [Et No g1/2013 que ,,Dispôe sobre o
oulorizoçôo do Poder Executivo Municipol o suplementor do.toçÕes orçomentórios
com soldos insuficientes no Lei do Orçomento Anuol em vigor e dó ouiros
providêncíos."; PROJETO DE LEt N. 32/2015 que ,,Dispõe sobre o vendo, em hosÍopúblico, de lotes de lenenos pertencentes oo potrimônio municipol e dó oulrosprovidêncios."; PROJETO DE tEl No 33/2013 que Rêferendo o Regimenlo tntêrno do
Conselho Municipol de Assistêncio Sociol - CMAS e dó oulros providêncios; PROJEIO
DE rEl N" 034/20 l3 que "Dispõe sobre o olleroçõo do Lei Municipol n" 210/t95ó que
inslitui o Código de Obros do MunicÍpio de Sõo Gotordo e dó oulros providêncio s. e
PROJETO DE TEI N" 035/2013 "Dispõe sobre o crioÇÕo do Deporlomenlo Jurídico do
Cômoro Municipol de Sõo Golordo MG e dó oulros providêncios,,. No sequêncio,
procedeu-se o opresenloçÕo, leiiuro e oprecioçõo plenório dos pedidos de
Providêncios. nos moldes de votoçõo simbolico conforme o ort. 242, § 1" do
RegimenÍo lnterno do Cômoro: pêdido de providênclo n" 134/2013, de outorio do
senhor vereodor cÉuo MARTINS DoS REls. solicilondo oo órgõo competente do
Executivo Municipol: PROVIDENCIE O RECA PEAMENTO DA RUA TUPÃ, NO BAIRRO
SANTA TEREZINHA. Obleve oprovoçÕo plenório totolizondo l2 (doze) votos. pedido de
Providêncio n' 135/2013, de oulorio do senhor vereodor CÉUO MARITNS DOS REIS
solicitondo oo órgõo compelente do Execulivo Municipol: PROVIDENCIE O
RECAPEAMENTO DA RUA JOSÉ MARIA DE MELO NO BAIRRO NOSSA SENHORA DE
FATIMA. Obleve oprovoçôo plenório totolizo ndo l2 (doze) votos. pedido deProvldênclo n. 136/2013, de oulorio do senhor vereodor CÉUO MARTTNS DOS RE IS,
solicitondo oo órgÕo compelenle do Execulivo Municipol: pROVtDENCtE OpERAÇÃO
TAPA BURACO NA RUA JOSÉ RIBEIRO DE SOUZA, NO BAIRRO NOSSA SENHORA DEFÁIIMA. Obteve oprovoçôo plenório 1otolizondo 12 (doze) voÍos. pedido de
Providêncio no 131/2013, de outorio do senhor vereodor cÉUo MARTINS Dos REls,
solicitondo oo órgõo compelenle do Executivo Municipol: PROVIDENC|E OPERAÇÃO
TAPA BURACO NA RUA JAIR PINTO DOS REIS, NO BAIRRO NOSSA SENHORA DE FÁIIMA.
Obteve oprovoçõo plenório iotol izondo 12 (doze) votos. pedido de provldêncio n.
138/2013, de oulorio do senhor vereodor CEttO MARTINS DOS RE|S. sotícilon do ooórgõo competenie do Execulivo Municipol: VIA ILIZE O PAGAMENTO DE ADICIONAL

Telefone: (34) 16A,,L71A
PÍaça São Sebastião ne 45 - Centro - CEP 38800.000

, **,camarasaogotardo.mg.gov.bí
r

CONIAS DE MG REfERENTE À



?1i,rrrro,l/ltuurly'n/do,?r1n({iohrtdn

DE INSALUBRIDADE pARA os MoToRtsTAs DE AMBULÂNCIA. obteve oprovoçõo
plenório toiolizondo l2 (doze) votos. pedido de pÍovidêncio no 139 /2013, de ouloriodo senhor vereodor CeruÉStO MARITNS NETO, solicilondo oo orgÕo compeÍenÍe do
Execulivo Municipol: PROV|DENCIE O CONSERTO DAS LAMPADAS DE ILUMINAÇÃOpuBLlcA DA AVENTDA HERMENEGTLDo .tosÉ oe olvrtnA, NO DISTRITO DE GUARDA
DOS FERREIROS. ObÍeve oprovoçôo plenório totolizondo 12 ídoze) volos. pedldo deProvidêncio n 14O/2O13, de outorio do senhor vereodOT GENÉSIO MARTINS NETO,solicitondo oo órgõo competente do Execulivo Municipol: pROVIDENC|E
PATROLAMENTO DAS SEGUINTES RUAS: CARIJOS, SEBASTIÃO LOPES, GERALDO
MARQUES, ELIZEU FRANC NE E SÉRGIO MARQUES. TODAS NO BAIRRO GERALDO
MARQUES. Obteve oprovoçôo plenório lotolizondo 11 (onze) votos. pedido deProvldênclo n" 141/2013, de outorio do senhor vereodOT GENÉSIO MARTINS NEIO,solicilondo oo órgõo compelente do Execulivo Municipol: PROVTDENCTE O
RECAPEA}IENTO DA RUA DOS PINHEIROS, NO BAIRRO TAQUARIL. Obteve oprovoÇôoplenório lotolizondo I I (onze) votos. Pedido de providêncio n" 142/2013, de ouloriodo senhor vereodor GENÉS|O MARIINS NEÍO, solicilondo oo órgõo compelenle doExeculivo Municipot: I . eUE O ORGÃO COMPETENTE DO EXECUTIVO MUNICIPAL
PROVIDENCIE O RECAPEAMENTO DA RUA JOSÉ AURÉLIO RODRIGUES, NO BAIRRO SOL
NASCENTE. 2. NA REFERIDA RUA, PROXIMO AO N.' I90 FAZ.SE NECESSÁRIO PODAR
ALGUMAS ÁNVONTS QUE ESTÃO ATRAPALHANDO O TRÂNStTo E A vtstBrLtDADE Dos
MOTORISTAS NO LOCAL. Obteve oprovoçõo plenório totolizondo l1 (onze) volos
Pedido de Providênclo n" 143/2013, de outorio do senhor vereodor RICARDO NUNES,solicilondo oo órgôo competente do Exêculivo Municipot: ATRAVÉS DO
DEPARTAMENTO DE CULTURA, PROVIDENCIE PARCERIA COM O SESC/MG NA
TNIENÇÃO DE REALIZAR A |MPLANTAÇÀO DO PROJETO "MINAS AO LUAR'' EM NOSSA
CIDADE. ESTE PEDIDO FUNDAMENTA-SE NA NECESSI DADE DE PROPORCIONAR AOS
NOSSOS HABITANTES MOMENTOS DE LAZER E CULTU RA. Obleve oprovoçõo plenório
lololizondo I 2 (doze) voios. A senhoro vereodoro Morio Modoleno Brosileiro Lopes
Queiroz olém de opÍovor porobenizou o senhor vereodor, outor do pedido, pelo
iniciolivo umo vez que se foz preciso incentivor e lrozer momenios culturois ricos esodios poro o nosso sociedode. pedido de Providêncio n" 144/2013, de ouiorio dosenhor vereodor RICARDO NUNES. soÍicitondo oo órgõo compeÍenie do ExeculivoMunicipol: ATRAVÉS DA SECRETARIA D E SAÚDE, PROVIDENCIE MEIOS PARA QUE OSNOSSOS TRABALHADORES RURAIS POSSAM SER ATENDIDOS EM CONSULTA MÉDICA
APOS AS I8:OO HS. COMO É DO CONHECIMENTO DE TODOS, TEMOS UM GRANDE
NUMERO DE TRABALHADORES RURAIS EM NOSSO MUNICíPIO; OS QUAIS DEVIDO AO
HORARIO E LOCAL DE TRABALHO ENCONTRAM DIFICULDADE PARA ATENDIMENTO
MEDICO NOS HORÁRIOS HABITUAIS Obieve oprovoçôo plenório lololizondo l2(doze) voÍos. Pedido de provldênclq no 745/2013, de oulorio do senhor vereodor
RICARDO NUNES, solicilondo oo órgôo compelenle do Execulivo Municipol:
PROVIDENCIE UMA CANALETA NO CR UZAMENTO DA RUA DR. JAIR PINTO DOS REISCOM RUA TABELIÃO ANTÔNIO MELGA ÇO, BAIRRO SÃO VICENTE. NESTE LOCAL EXISTEUM CONSTANTE FLUXO DE ÁGUAS QUE DANIFICAM O ASFALTO E CAUSAM
TRANSTORNOS AOS MORADORES DAS PRO IDADES. PROVIDENCIE IAMBÉM NO

ADEQUADA A FIM DE I'TAR ACIDENTES. Ob1êve oprovoçôo
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plenório loÍolizondo l2 (doze) votos. pedido de providêncio n" 14612013, de oulorio
do senhor vereodor RlcARDo NUNES, soliciiondo oo órgõo compelente do Execulivo
MUNiC|POI: PROVIDENCIE ILUMINAÇÃO PÚAIICE NA RUA DAS VIOLETAS, BAIRRO
JARDIM DAS FLORES, RTNÁS OE SUBESTAÇÃO DA CEMIG. ESTA RUA É USNOR PON
PEDESTRES QUE ALI ]RANSITAM A NOITE, COLOCANDO EM RISCO SUA SEGURANÇA
PoR FALTA or tLuutNeçÃo. obteve oprovoçôo plenório tololizondo t2 (doze) votos.
Pedido de Providêncio no 141/2013, de outorio do senhor verêodor RtcARDo NUNES,
solícitondo oo órgÕo competenle do Execuiivo Municipol: pRovlDENClE ru cenÁrrn
URGENTE-URGENTÍSSIUO EVEIINçÃO ESTRUTURAL DA MARQUISE OO PNÉOIO
AMARELO. FOI CONSTATADO RACHADURAS E INFILTRAÇÃO OT ÚUIOE NA REFERIDA
MARQUISE. ESTE FATO COMPROMETE A SEGURANÇA E INTEGRIDADE DO GRANDE
NÚMERO DE PESSOAS QUE TRANSITAM ININTERRUPTAMENTE SOB A MESMA ESTRUTURA;
VISTO QUE EXISTE A POSSIBILIDADE REAL DE A MESMA DESABAR A QUALQUER
MoMENTo. obleve oprovoçõo plenório iotolizondo l2 (doze) votos. pedido de
Providênclo n" 14812o13, de oulorio do senhor vereodor oruÉsto MARTINS NETo,
solicilondo oo órgÕo compelenle do Execulivo Municipol: cEReuE ou MURE A
RESERVA AMBTENTAL Do BAtRRo GERALDo MARQUES. obteve oprovoçÕo plenório
lololizondo 12 (doze) votos. pêdido de pÍovldêncio n" 14i/2013, de outorio do senhor
vereodor ADRIANo t EoNEI DE ANDRADE, solicitondo oo órgõo competente do
EXECUIiVO MUNiCiPOI: DISPONIBILIZE UM PROFISSIONRL OE ÁNCE DE ESPORTE PARA O
DlsTRlTo DE GUARDA Dos FERREIROS. obteve oprovoçõo plenório ioÍolizondo l2
(doze) voios. Pedido dê Providênclo n" t5o/2013, de oulorio do senhor vereodor
ADRIANo tEoNEt DE ANDRADE, solicilondo oo orgÕo compeÍente do Execulivo
MUNiCIPOI: PROVIDENCIE O TÉNUINO DA OBRA NO CANTEIRO CENTRAL DA AVENIDA
HERMENEGILDO JOSÉ DE OLIVEIRA, NO DISTRITO DE GUARDA DOS FERREIROS,
COLOCANDO OS POSTES E A ILUMINAÇÃO PÚSLICE QUE ESTÃO FALTANDO. ObtCVE
oprovoçÕo plenório totolizondo 12 (dozel votos. pedido de provldênclo n. lsl/20t3,
de outorio do senhor vereodor cÉuo MARITNS Dos REls, solicitondo oo órgõo
compelenle do Execulivo Municipol: DETERMINE QUE o SEToR CoMPEIENTE REALIZE A
VARRIÇÀO NA RUA JAIR PINTO DOS REIS, PARA ATENDER SOLICITAÇÃO DA SRA.
AUXILIADORA, MORADORA DA CASA DE NÚMERO 32. ObtEVC OPTOVOçôO PIENóriO
lololizondo 12 (doze) volos. pedido dê provldêncio no 1s2/2o13, de outorio do senhor
vereodor cÉUo MARnNS Dos REls, solicilondo oo órgõo competenle do Executivo
Municipol: REALIZE PRoJETo PARA vERtFtcAR A posstBlLtDADE DE REVER os
VENCIMENTOS DAS COZINHEIRAS E COPEIRAS DA SANTA CASA, INSTITUINDO,
NOVAMENTE, O REGIME DE PLANTÃO, QUE PROPORCIONAVA VANTAGEM
PECUNTÁR|A PARA ESTAS SERVIDORAS. Obteve oprovoçÕo ptenorio lololizondo 12
(doze) volos. Pedido de providêncio n' 153/2013, de outorio do senhor vereodor
cÉtlo MART|NS Dos REls, solicilondo oo órgôo compelente do Execulivo Municipol:
SOLICITE DA CEMIG UEIS ETENçÃO E AGILIDADE NA SUBSTITUIÇÃO E INSTALAÇÃO DE
LÂMPADAS E POSTES NO MUNICÍPIO, HAJA VISTA SER QUESTÀO OT STCUNNNçN T
DIREITO DOS CIDADÃOS QUE CONTRIBUEM PARA USUFRUIREM DESTE SERVIÇO. ObTEVC
oprovoçôo plenório iololizondo 12 ldoze) volos. pedido de providêncio no 154/2O13,
de oulorio do senhor vereodor CÉUO MARTINS DOS RE|S, solicíiondo oo órgõo

o Municipol: QUE A EMIG INSTALE AS LAMPADAS NO POSTE
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DE LUZ LOCALIZADO NA RUA NELSON LOPES, O, NO BAIRRO LIRIOS DO CRUPO, OUE IÁ
FOI SOLICITADA VÁNIES VEZCS PELOS MORADORES DO LOCAL. ObtEVE OPTOVOçôO
plenório toiolizondo I2 (doze) volos. Após, o senhor presidente instiÍuiu coMlssÃo
ESpEcrAt pARA DEUBERAçÃo AcERcA Do vETo Ao pRoJETo DE tEr No 14/2o1g,
constiluído pelos senhores vereodores Adriono Leonel de Androde, José Geroldo
Vieiro e Morio Modoleno Brosileiro Lopes eueiroz. Antes de iniciodo o procedimento
deliberotivo o senhor vereodor odoir Mussi fez uso do polovro esclorecendo que ele
foi outor do Projeto de Lei no 1412013. Todovio, ouvindo os morodores do ruo (,,e, o
voz do povo é o voz de Deus") cujo nome foi olterodo pelo projeto em comenro, o
conclusôo foi no sentido de que o mudonço de nome cousorio enormes tronslornos
relocionodos à documentoçôo, endereços de morodores e porentes residenÍes nos
EUA. Enfim, pelo poz e konqüilidode dos morodores o senhor vereodor odok Mussi
pediu oos colegos o monulençõo do velo oo projelo n" 1412013 em respeito oos
morodores do ruo. Pediu desculpos oos morodores e oos senhores colegos
vereodores que opoiorom oprovondo o projeto. Finolizou ressoltou o necessidode de
estorem sempre olertos poro nôo mois comelerem o erro de olteror nome de ruos do
município, jó instolodos. posteriormênle, o senhor presidente deu início oo
procedimenlo de deliberoçÕo referente oo vETo ToTAL à proposiçõo de Lei no
l4/2013. Feito o leituro, possou-se o oprecioçôo do porecer do comissõo Especiol e
do VETO TOTAL oo Projeto de Lei n. l4l2013. Anolisodo e disculido, o porecer do
Comissôo Especiol que opinou pelo monutençõo do veto obteve oprovoçôo
plenório lotolizondo 12 ldozel voios. Foi odotodo o processo de voloçõo simbólico,
nos moldes definido pelo ort. 242, s l" do RegimenÍo lnlerno do cômoro Municipol.
Em seguido, o senhor Presidente nomeou os senhores vereodores Adriono Leonel de
Androde e onofre Roberto de oliveiro poro exêrcerem o funçôo de escrulinodores.
Após onóllse e discussôo. o monutençtio do vEto ToTAI oo projelo de Lel n" l4l20l3
obleve oprovoçôo plenório, em escrutínlo secrelo. tololizondo 12 (doze) volos
fovoróveis à monutençtio do velo e 0l (um) voto contrório à monutençõo do veio.
Assim, o Projeto de Lei n" l4l2013 foi vetodo. No sequêncio, o senhor presidente
declorou iniciodo o procedimenlo de onóllse, discussôo, e votoçõo do pÍesloçõo de
contos do Prefelluro Municipol de Sôo Golordo referente oo exercíclo 2004, em lo
(pdmeko) ÍuÍno. Foi lido o porecer emitido peto TRTBUNAL DE coNTAS Do ESTADo DE
MINAS GERAIS referente à PrestoÇÕo de conlos do Execulivo Municipol exercício
2004. Em sede de lo (primeiro) iurno foi lido o porecer emilido pelo coMlssÃo DE
FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA dO CôMOrO MUNiC|POI TEfETENTE à
onólise e oprecioçõo do Prestoçõo de contos do Executivo Municipol concernente
oo exercício 2004, opinondo pelo oprovoçõo dos contos e opresenlondo o kojelo
de Resoluçôo n" 05/2013. Reolizodo o leituro possou-se à deliberoçõo plenório em
escruÍínio secrelo. o senhor presidenle convocou poro escrutinodores os senhores
vereodores José Geroldo viêiro e odoir Mussi. No ordem, posterior à fiscolizoçõo e
conlogem dos l3 (keze) cédulos de voloçôo, emitirom seus votos, em escruiÍnio
secreto, os senhores vereodores: Ricordo Nunes, Adriono Leonel de Androde, célio
Morlins dos Reis, Genésio Morlins Nelo, cloudionor Anicésio dos sontos, voldivino
Honorolo de oliveko, Morio Modoleno Brosileiro Lopes eueiroz, Mouri lgnócio de

o de Oliveiro. cilbe o de Oliveiro Côndido, Morcilon Loci
i
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Rodrigues, odoir Mussi e José Gerordo vieiro (nesro ordem). Após oberiuro do urno e
opuroçôo dos volos o senhor vereodor Odoir Mussi onunciou i 3 (treze) cédulos com
volos de oprovoçôo. Assim, reolizodo o opuroçõo o senhor presidente declorou que
êm l" (pÍlmeho) turno de voloçôo, o prestoçiio de Contos do Prefeituro Munlclpol de
Saio Gotordo concernenle oo exercíclo 2OO4 (dols mll e quolro) obteve APROVAÇÃO
plenórlo tololizondo 13 (keze) volos fovoróveis. Logo opós. o senhor presidente
declorou iniciodo o onólise. discussõo e votoçõo dos projetos de Leis onteriormenÍe
opresento dos. PROJETO DE tEt N. 25/2013 que "Dispõe sobre os diretrizes poro o
eloboroÇõo do Lei Orçomeniório do município de Sõo Gotordo poro o exercício de
2O14 e do outros providêncios.', e seu respeclivo porecer forom poslos em discussôo
e voloçõo . O porecer dos Comissões permonenles do Cômoro Municípol opinou por
emendor o referido projelo, nos seguintes iermos: EMENDA MODITICATIVA NO OI opreômbulo do projelo de lei n' 25/2013, posso o ler o seguinte redoçõo:,,O povo do
Municíplo de Sôo Golordo, por seus representontes, opÍovou, e eu. pÍefeito ,úunic lpol,pÍomulgo o seguinte Lei:". lniciolmenle, verificomos que no Copítulo I denominodo

inserido o ori. 2., que se refere o molério que
estorio melhor locodo em copílulo especiol e nôo nos disposiÇões preliminores
Apresentomos, pois os seguinles emendos: EMENDA MOD|flCATIVA No 02
denominoÇÕo do copÍlulo l, do projelo de lei n 2S/2Oj3, posso o ser: CAPíTU[O I - DADrsPosrçÃo PREUMTNAR. EMEN DA ADITIVA NO 03 Acrescenlo-se o copílulo ll, ooprojeto de lei n 25/2013, com o seguinte redoçÕo: CAPíIU[o II DA GESTÃO IISCAI..
O orl. 2" do projelo de lei n. 2S/2O13, posso o ser inserido no copílulo ll. EMENDA
MODIFICATIVA NO 04 Ficom renumerodos os copítulos ll, lll, IV, V, Vl, Vll e Vttt, doproieto de lei n" 2Sl2Ot3 poro ilI, tV, V, Vl, Vil, V ll e lX, respeclivomenle. A redoçôo doorl. 1' deve ser olterodo, eis que o observôncio do legisloçõo consiilucionol ehierorquicomente superior é obrigotorio, sendo desnecessórío o suo repeliçõo noortigo lo, que deve, descrever o objelivo e/ou molério do lei, opresentomos, pois oseguinle emendo: EMENDA MOD|rICA TtvA No 05 O ort. 1', do projeto de lei n.
25/2013 posso o ter o seguinie redoçôo: "Arl. I o Eslo lei eslobelêce os dlrelrizesgerois poro o eloboroçõo do OÍçomento do Mun lcípio de Sôo Golordo, poro o
exercíclo de 2014, compreendendo: l- Do gesttio fiscol; ll - Dos prloridodes e metos
do AdmlnislÍoçõo público; lll - Do eslruluro e orgonlzoçõo dos orçomenlos; lV _ Dos
Direlrlzes gerols poro eloboÍoçõ o dos oÍçomentos do município ê suos oltêÍoçôes; V _
Dos disposições relotivos à dív ldo público municipol; Vl - Dos dlsposiçôes relollvos às
despesos do municíp lo com pessool e encorgos sociols; Vll - Dos disposições sobre
olteroções no legislo çõo tribulório; VÍll - Dos disposições finois.,'. O ,,coput,, do orl. 2o
e o rnciso ll, do proje lo de lei, necessitom olleroções de redoçÕo, no ,,copul,, openos
poro melhor descrever seu objetivo e no inciso ll, poro odequó- lo o redoçÕo do ort.

considerondo que o Plono plurionuol oindo nõo foi oprovodo, opresentomos os
seguinl es emendos: EMENDA MODIF|CAT|VA No 06 - O "copuÍ" do ort. 2", do projelode lei no 25/2013, posso o ler o seguinte redoçôo: "Arl. 20 Quonto à
Íesponsobllidode no gestõo Ílscol, Íicom eslobelecldos os seguinles dlrelrlzes:,'.
EMENDA MODIFICATIVA No07 - O inciso ll do orÍ.2., do proleto de lei no 2S/2O13,posso
o ler o seguinÍe Íedoçôo: "ll - definiçõo de priorldodes e metos poro o exercício de
2014, delolhondo os melos o serem deÍinidos Plono Plurionuol de lnves mênlos;".
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o "copul" do ori. 3' e o inciso I do mesmo orrigo necessiiom de orteroÇôo, no
primeiro coso, openos de redoçÕo e no segundo, pode ser inserido o moximizoÇõo
do presloçôo dos serviços, pois o modernizoÇõo do estruturo odminiskoiivo deve tero objelivo de melhoror o prestoçôo de serviços oos munícipes. EMENDA
MoDItlcATlvA No 08 - o "coput" do ort.3", do pro.ieto de rei n. 2sl2or3, posso o ter o
seguinie redoçõo: "AÍt. 30 - As melos e os priorldode, poÍo o exercício finonceiro dê
2014, guoÍdorõo comporibi[dode e conespondêncio com o prono pruÍonuor, peíodo
2014-2017 ' o seÍ opÍovodo, e devem obseryoÍ os seguinres esrrorégros:". EMENDA
MODIFICAT|VA No 09 - O inciso do or1. 30, do projelo de lei no 2512013, posso o ter o
seguinte redoçõo: "ll - modeÍnlzor o eslruturq odminlslrotivo, buscondo mlnlmlzor os
seus custos inlernos e moximlzor o prestoçõo de serviços e o copocldode de
invesllmento.". A redoçÕo do orl. ll, do projelo de lei n. 2s/2013, mereceu especiol
oiençôo. Primeiro, precisomos entender quor o comondo normotivo que estó
contido no dispositivo, vejomos: percebemos o expressõo ,,modificodos", porronÍo o
seu objelo é o modificoçõo dos fontes de recursos o serem oprovodos no LoA e em
seus crédilos odicionois. Entendemos que o fonle de recurso estó diretomente ligodo
o previsôo de receito e o despeso fixodo, nÕo sendo possível o suo desvinculo=çõo,
sem ser considerodo como olleroÇôo do LoA, somenle sendo possível olrovés do
oberluro de crédiros odicionois, no formo do regisroçôo vigenre. o finor do
dispositivo: "se devidomenÍe publicodos por meio de olo do poder execulivo', e o
expressôo "poderôo", indicom o objeto do dispositivo é o outorizoçõo poro
olleroçôo dos fonies de Íecursos, que poderio ser tronscriro de formo preciso do
seguinie formo: "Fico o Poder Executiv o outorizodo o modifícor os fonles de

previomente oprovodos. Anolisomos, em seguido, duos queslões: | - A outorizoÇõo
pode ser dodo no Lei de Diretrizes orçomenrório s', e 2 - A ourorizoçôo pode ser
ilimitodo como proposro. o orr.147, do LoM, que repete o disposto no § 8", do orr.
I ó5 do CF, que determino que o Lei Orçomenlório Anuol nõo poderó conier
elemenlo estronho o previsôo do receiro e o fixoçõo de despeso, exceÍuondo-se o
oulorizoçõo poro oberturo de crédiros odicionois suplementores e outorizoçõo poro
controtoçõo de operoçôo de crédilo, exceções feilos loxolivomente, ou sejo, nôo
podem hover outros se nôo esros. se entendermos que o modificoçôo dos fontes de
recursos nôo esÍe.io vincurodo os doroções orçomenlórios existe o vedoçõo
constilucionol de tor ourorizoçôo estejo orocodo no rei orçomenlório onuor e, por
consequêncio, lombém nõo o pode ser no lei de diretrizes orçomentórios, que
oriento o eloboroçôo do lei orçomenrório, mos sim em rei próprio. Nôo hó sentido em
oulorizor o modificoçÕo de fontes de recursos que o poder LegisroÍivo nõo teve o
oportunidode de conhecer. ludo em prejuÍzo do direito de fiscorizoçõo do execuçôo
orçomentório. Do mesmo formo. o impedimenlo conslilucionol de outorizor de formo
ilimitodo esto modificoçõo ou remonejomenlo de fontes de recursos, nos iermos do
inciso vll, do orf. tó7 do cF e inciso Vll, do orl. 148 do LoM. A LDo nõo é o disposílivo
legol odequodo poro inserir outorizoções deste tipo, mos sim o LOA, porque
enlendemos que tol modificoçôo só pode oconer olrovés do oberturo de creditos

ursos
oDrôvodos no Ier orcomen'lório e e sus créditos odicionois." . A "modificoçõo" pode
significor: mudonço, olteroçôo OU remonejomenlo dos fontes de recursos

do, se considerorm que o modificoçôo dos fonles de
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recursos nôo ollerorio o lei orçomentório lol outorizoçÕo só poderio ser dodo de
formo especÍfico ou limitodo em lei próprio, nos termos do inciso vl, do orÍ. l4g do
LOM que repele o vedoçÕo do inciso Vt, do ort. 167 , do CF. Dionte, desÍo
orgumentoçÕo, opresenlomos o seguinte emendo, poro suprimir o pretendido
outorizoçõo: EMENDA supREsslvA No lo - Fico suprimido o ort. I l, do projeto de lei no
25/2013, renumerondo-se os seguintes. o § 3" do ort. r2, opresento redoçôo ilegol,
vejomos. o dispos ivo diz que os crédilos odicionois oprovodos pero cômoro sêrõo
considerodos oulomolicomente obertos com o sonçôo e publicoçõo do respectivo
lei. o primeiro folo é que o oberluro de crédilos odicionois sõo necessórios dois
requisitos o outorizoçôo legislotivo e o indicoçôo de recursos, logo os créditos
odicionois sôo outorizodos pelo poder Legislotivo, hovendo o demonstroçõo de
existêncio de recursos disponíveis, no formo do legisroçõo vigenle. A efeiivoçôo do
oberturo, ou sejo, o exercício do focurdode ourorizodo, depende de oto proprio do
chefe do Poder Executivo, ou sejo, expediçõo de decreto, com fundomento no lei
outorizotivo, por imposiçõo do oÍ1. 42, do Lei 4.320/64, esto é o vedoçõo regor, poro
se consideror o crédito efeÍivomente oberfo com o publícoçôo do lei. A jusiificotivo
protico é o seguinte, o chefe do poder Executivo, pode escolher nôo obrir o crédilo
oulorizodo, pois o situoçõo que o jusÍificovo, pode ter sido extinlo, bem como os
recursos o serem ulilizodos podem nõo moÍs estor disponíveis, no formo do ort. 43, do
Lei n' 4.320164. E possível que o LoA conlenho dispositivo que outorize o oberturo de
crédilos odicionois suplementores em percentuol do LoA, porlonto teíomos um
credito oulorizodo (oprovodo), que nõo poderio ser considerodo ouÍomoticomente
oberto. Porionto, sugerimos o supressÕo do dispositivo, pois o reperiçõo do disposto
no Lei n' 4.320/ó4 no LDO é desnecessório. Apresenromos, pois o seguinie emendo:
EMENDA suPREssrvA No r r - FÍco suprimido o § 3o, do ort. r 2, do projeto de lei no
25/2013' renumerondo-se o § 4' poro § 3o. o ort. 14, do projeto de rei, rroto de
motério que vedo o oprovoçôo de projeto de lei que oconete oumento de
despesos orçomentórios, sem que esteiom ocomponhodos do estimotivo desse
oumento e do indicoçôo de fontes de recursos. os oriigos 16 e 17 do Lei de
Responsobilidode Fiscor tombém reguro o molério, irozendo exigêncios específicos,
que nôo podem ser desconsiderodos. A proposto do LDo foi omisso em deiinir o que
serio despeso inelevonle, nos iermos do s 3', do ort. ró, do Lei de Responsobilidode
Fiscol, foto importonÍe que deve ser reguromentodo. Apresenromos, pois o seguinte
emendo. EMENDA MODrFrcATrvA No 12 - O ort. 14, do proieto de lei, posso o ter o
seguinle redoçôo: "Art. 14 - Naio seÍõo oprovodos projeros de leis que impriquem em
oumenlo dos despesos orçomenlórlos, sem que eslejom ocomponhodos do
eslimollvo desse oumento e do indicoçõo dos fonres de recursos, ressorvodo o
despeso de coróter irrelevonte. § I o A estimolivo de que lroto o ,,copul',, desle
orligo, deveró ser opresenlodo no formo do inciso l, do ort t6, do LC no l0ll2000. § 20

O disposlo nesle ortigo nõo prejudico os exigêncios dos orligos 16 e 11, do [C no
l0 l/2000. § 3o - Considero-se irÍelêvonle poro os fins desle ortigo bem como poro 05
finsdo § 3o do orl. 16, do lei Complemenlor no l0l/2000, o despêso cujo volor nõo
ullropossoÍ os limites prevlslos nos incisos I e ll do ort. 24 do tel no g.666/93, nos cosos,
respecllvomente, de obros e serviços de engenhorio e de oulros serviços e

modificolivo à redoçôo do ort. lZ.
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EMENDA MODIFICATIVA No lg - O orl. tZ do projeto de tei n 2S/2O13, posso o têr oseguinle redoçõo: "Art. l7 - As despesos com o pogomenlo de precolórios coÍÍêÍõoà conlo de doloçôes consignodos com eslo Íinolldode êm
espec lcos, que conslorôo dos unidodes orçomentó os responsóveis pelos débllos.,'.O orl. 20, mostro-se, ilegol, se onolisodo em foce do ort. ó2 do LRF. A LRF determinode formo expresso, gue os municípios só contribuirôo poro despesos de oulros entesdo federoçõo, se houver outorizoçõo no LDO, no LOA e existir convênio, ou seio, oLDO deve oulorizor e nôo oulro lei. A redoçôo do ort. 20 vedo o destinoçõo derecursos. sendo que o ressolvo é inócuo, pois o LDO nôo contém oulorizoçôo
expresso. Entendemos que o municÍpio poderó ter que destinor recursos em situoçõesespeciois, porlonlo o LDO deve conler o outorizoçõo, mos devemos resguordor oonólise dos condições poro esle tipo de deslinoçõo de recursos, porlonto
opresenlomos o seguinle emendo: EMENDA MODIFICATIVA NO 14 O orl. 20 doprojelo de lei n' 25/2013, posso o ter o seguinte redoçõo: "AÍ1. 20 - tico oulorlzodo odeslinoçõo dê ÍecuÍsos poro custeor despesos com oções líplcos do Estodo de MinosGeÍols e do Uniôo. §l o Enlende-se poÍ oçiio lípico àquelos que seJom decompelêncio excluslvq do Estodo de Mlnos Gerols e do Uniôo. s2o O convênio,ocoÍdo, ojusle ou outÍo lêÍmo congênere, poro desllnor ÍecuÍsos, nos leÍmos dêsteorligo, só poderó ser flrmodo medionle prévlo qutoÍlzoçôo leglslollvo. § 30 - A minulodo lnslrumenÍo o ser Íirmodo, nos lermos do s2o, desle ortigo, deveró,obÍigotoÍlomenle, lntegror o oulorizo çôo lêgislotivo, descrilo no porógrofo onlerior. §

I

4o - Deveró ser juslfficodo o lnleresse do município de Sõo Golordo no desllnoçôo deÍêcuÍsos no toÍmo deste orligo.", Neslo emendo preservo-sê o possibilidode dedeslinoçÕo de recursos. mos ressolvo o onólise poslerior do legislotivo quonlo oostermos do convênio. O ort. 2l do projeÍo de lei trolo do reservo de contingêncio,
delimitondo o monlonte o ser oplicodo o esle lílulo, contudo o LDO iombém deveródefinir o formo de uiilizoçôo, conforme se observo no inciso lll, do ort. S., do LRF, oque nõo foi previslo no redoÇÕo do dispositivo, portondo opresentomos o seguinieemendo. EMENDA MODtflCATtVA No I5-Oor1.2tdopÍ ojeto de lei no 2Sl2013, possoo ter o seguinte redoçÕo: "AÍt. 2l - A lel orçomenlórlo deveró conter reservo deconlingênclo constiluído, excluslvomenle, com Íecuísos do orçomenlo flscol, commonlonle equivolente o, no móxlmo, 3 % (lrês por cento) do recelto corenle líquldo.
§ lo - O percentuol desllnodo o reservo de contingênclo nõo poderó ser lnÍerlor o l%(um por cento); § 2o A reservo de conflngêncio seró utilizodo poro otender oosposslvos conlingenles, outros riscos ê evenlos fiscols lmprevislos e, oindo, comoÍecuÍso poro oberturo de créditos odiclonoi; § 30 A reservo de conlingêncio
somenle será utilizodo como ÍecuÍso poro oberturo de créditos odicionois se nõo forulilizodo poro os outros evenlos especiÍicodos no § 2", desle orligo, olé o mês deoutubro do exercício Íiscol.',. O ort.23, do projeto, goronte o ocesso de informoçõooo órgõo de conlrole interno poro ocomponhomenlo do execuçõo orçomenlório,
mos observomos no porie iniciol o expressôo poro fins de oprecioçõo do proposto
orçomentório, que é feilo pelo poder Leg islotivo, que deve ser inserido no gorontiodo dispositivo, opresenlomos o seguinle emendo: EMENDA MOD|flCATIVA No l6 oort. 23 do projeÍo de lei n 2S/2O13, posso o Ier o seguinte redoÇÕo: "AÍ1. 23 - AoPoder Leglslolivo e o rgôos de conlrole inl o seró ossegurodo o ocesso lneslrilo,
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poro fins de consullo, à todos os informoções que os mesmos julgorem necessórios
poÍo fins de ovolloçõo e opÍovoçdo do proposto orçomenlório e, olndo,
ocomponhomenlo e flscollzoçtio do execuçôo orçomentórlo.". o ort. 2s, do projeto,
limilo o prozo poro solicilor outorizoçõo legisloiivo, contudo este prozo coincide com
o fim do exercício finonceiro, portonlo tol prozo nõo lem senlido, pois impedhio o
execuçõo orçomentório no prótico, opresentomos, pois o seguinte emendo.
EMENDA MoDlFrcATrvA No 17 - o orl. 25 do projeto de lei n 2s/2o13, posso o ter o
seguinle redoçõo: "Art. 25 - os projetos de leis que lenhom como objelo o obtençõo
de outorizoçôo legislotivo poro oberluro de crédilos odlcionois suplemenlores ou
especiois só poderõo sêr encominhodos poÍo o cômoÍo Municlpol olé o dolo de 30
de novembro de 20r3. Porógrofo único - os projetos deverôo, obrigolorlomente, ser
instruídos com informotivo do execuçôo orçomenlórlo olé o úllimo dio do mês
onterior oo do seu envlo."o or1. 21, do projelo de lei, é confuso e incompolível com o
orl.2ó do Lei de Responsobilidode Fiscol, vejomos. A redoçôo do disposilivo sinolizo
que podem ser concedidos subvenções poro entidodes privodos sem fins lucrotivos,
que nôo remunere seus dirigentes e prestem serviços groiuitos oo público nos óreos
de culturo, ossistêncio sociol. de soúde ou educoÇõo, coniudo vedo o inclusôo no lei
orçomentório e em seus créditos no porle iniciol. oro o vedoçõo nôo é necessório,
pois é condiçôo indispensóvel o existêncio de crédito orçomenlório poro o
concessôo. sendo o LDo o disposilivo legol eficoz poro regulor os condições,
opresenlomos, pois o seguinte emendo: EMENDA MODIflCATIVA No l8 - O oÍt.27 do
projeto de lei n" 25/2013, posso o ter o seguinie redoçôo: ,.AÍ1. 27 - Somênle poderõo
ser concedidos subvençôes soclois poro enlidodes privodos, sêm Íins lucrofivos e nõo
remuneÍem seus dirlgentes. olendidos, integrolmenle, os seguintes condlções: l-
Exislir prevlsõo no Lêi oÍçomentório ou em seus créditos odicionois e outorlzoçõo
legislolÍvo especfflco; ll - que prestem seÍviços nos óreos dê culluÍo, ossislênclo
sociol, soúde ou educoçõo; lll - que eslejom registrodos no consêlho Municlpol de
Assistêncio Sociol; lV - quê pÍesrêm serviços de Íormo grotuilo; V - que compÍove o
regulor funcionomento nos últimos dois onos; Vl - que compÍove o regulorldode do
mondoto de suo direlorio; vll - que sejo declorodo de utilidode público municlpol; §
Io - A condlçõo definido no inciso V, deveró ser comprovodo poÍ decloÍoçôo,
emitidq no exercíclo de 2014, firmodo por duos ouloridodes locois. s 2o - As
enlidodes privodos beneficiodos direlo ou indlrelomenle com rêcuÍsos públlcos o
quolquer tfulo submeler-se-õo à Íiscolizoçôo do podeÍ concedente com o flnolldode
de verificor o cumpÍlmento de metos e objelivos poÍo os quois receberom os
recuÍsos e do PodeÍ legislotlvo com o finolldode de Íiscolizor o legolldode do
concessôo e o oplicoçõo dos recursos públicos. s3o - o convênio, ocordo, ojusle ou
oulro lermo congênere, poro destinor recuÍsos, nos lermos desle ortigo, só poderó ser
Íkmodo medionle prévio outorizoçõo legislolivo. s 40 - A minulo do inslrumenlo o ser
firmodo, nos termos do §30, deslê oÍligo, deveró, obrigoloriomente, inlêgror o
oulorizoçõo legislollvo, descrllo no porógrofo onlerior.". o or1. 2g lrolo de
outorizoçÕo previo poro o poder execulivo obrir crédilos suplemenlores e especiois
oté o limite de 30% (lrinto por cento) dos
inconsiilucionol. Primeiro, porgue extropolo o

despesos fixodos. O disposiiivo é
previsôo do §2' do orl. lóS, do
LDO serviró poro orienloçõo doConstiluiÇõo Fedgrol, que delermino q
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eloboroÇõo do Lei OrÇomenlório e o outorizoçÕo poro oberturo de créditos

odicionoissuplemenlorespoderóserinseridonoLeiorçomeniórioAnuol.nostermos
do §8. do CF e inciso l, do ort' 147 do LoM, e nÕo no LDo. Segundo, porque é

impásível o outorizoÇôo prévio poro oberturo de crédito odicionol especiol. pelo

próprio noturezo do crédiio, porlondo contrório oo §8' do CF e inciso I do ort l47 do

LOM. Contudo pode-se limilor no LDO o oulorizoÇõo o ser' eventuolmente'

concedido no LOA, opresentomos, pois o seguinte emendo: EMENDA MODIrICAIIVA

No l9 - O ort. 28 do projeto de lei no 2512013, posso o ler o seguinle redoÇõo: "Arl' 28

- A lei orçomenlório onuol poderó conter oulorlzoçõo Poro obeÍtuÍo de crédilos

odicionol suplementor, llmltodo o, no móximo, 5% (cinco por cenlo) dos despesos

Ílxodos.". O §2". do ori. 38. prevê prozo com morco iniciol o sonçõo do lei

orçomentórioonuol,conludoentendemosqueomorcoinicioldeveseroVigêncio
do LOA e nõo o sonçÕo, rozõo pelo quol opresenlomos o seguinle emendo' EMENDA

MODIHCATIVA No 20 - o § 20 do ort. 38 do projelo de lei no 2512013, posso o ter o

seguinle redoçÕo: "§ 20 - Coso os olteroções PÍoposlos nõo seiom opÍovodos' ou o

seiom porciolmente, oté o envio do projelo de lel orçomentório onuol poro sonçtio'

dã tormo o nõo peÍmilk o inlegrolizoçõo dos Íêcursos esperodos. os doloções à

conlo dos rêÍeÍidos ÍecuÍsos serõo concelodos, medlonte decÍeto, olé trinto dios

opós o lníclo do vigênclo do lei otçomentório onuol.". o ort. 40 regulomenlo motério

controverlido, ou seio, quol o procedimento o ser odotodo pelo AdminisiroçÔo se o

LOA nõo começor o viger ontes do início do exercício finonceiro' A questôo é

regulodopeloort.l42doLeiorgônicoMunicipol,vejomos:"^rt.142-ACômoronôo
enuiondo, no prozo consignodo no lei complementor federol' o projelo de lei

orçomentórioàsonçõo,serópromulgodocomolei,peloPrefeito,oprojetooriginório
doExecutivo.,'.Exemplificondo,cosooEXecUliVonÔoenvieoprojetodeLoA,seró
considerodo como proposto o orçomento vigenle' nos Íermos do ori' 32' do Lei

4.3201ó4.E,nocoso,doprojelodoLOAonuolserrejeiiodo'omelhorsoluçõoserio
ulilizor-sedoregrodo§8o.door1.lóódoConstiluiçõoFedêÍol,ousejo,ooberlurode
créditos odicionois, suplemeniores ou especiois. medionte prévio outorlzoçõo

legislolivo. Mos o dispositivo em queslõo regulo o coso do Poder Executivo envior o

práposlo e ele nÕo for devolvido poro sonçÕo ontes do início do exercÍcio finonceiro'

R piimeiro observoçõo imporlonte é que nôo existe o hipólese de ulilizoçõo do regro

no coso do projeto nõo ser soncionodo pelo Prefeilo' por ferir os princÍpios do

morolidode e legolidode e ser incompolível com o § 8" do ort' I óó do CF' que indico

oregronocosodeveto.Aofensoooprincípiodomorolidodeécoroclerizodono
.o,odochefedoPoderExeculivonÕosoncionoroproposiçõorecebidodoPoder
Legislotivo e começor o execuçõo orçomenlório do projelo por ele enviodo por nôo

concordor com o texto que lhe foi devolvido poro sonçõo' pois depende só dele

lerminor o processo legislotivo. A ofenso oo princípio do legolidode estorio

corocterizodonofolodequeexeculoriooprojeioenÕoolei,foltondoodespesoo
elemento principol, ser fixodo no lei. Feitos essos consideroções' o melhor

lnterpreloçÕo é usor o regro que esloró conlido no LDO em complemento do regro

do oÍi.142do LOM, vejomos. A execuçõo do projelo sem o promulgoçôo do mesmo

como lei poderio ser entendido como umo despeso sem rosiro legol, mos o

lo como lei, oulorizo o no Lei OrgÔnico Municipol. supre eslo

Íeletonet l34l 36711rz LB
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deficiêncio, contudo o execuçõo desto lei precório, pois nÕo respeitou o processo

legislolivo, integrolmenie, que se iustifico pelo imporlôncio do LOA poro o
mànulençõo do odminislroçôo e dos serviços essenciois só pode ser porciol ou

limitodo, com exceçõo dos dotoções descrilos no §3o, do disposilivo do LDo. que

poderÕo ser executodos integrolmenle. o §2" troto dos ojustes, contudo por ser umo

queslôo especiol e de exceçõo e poro moior seguronço jurídico é melhor que os

ojustes sejom feilos medionle outorizoçÕo legislolivo próprio onde serÕo

demonslrodos os eventuois soldos negotivos e deÍinindo prozo poro tonlo. com o

publicoçõodoLoAopósoprovoÇõo,sonçÕoepromulgoÇõo.consisÍiróleinovoque
revogoró o lei precÓrio. Dionte disso, opresenlomos o seguinte emendo: EMENDA

MODIF|CAIIVA No 2l . o ori. 40 do projelo de lei n" 2512013, posso o ier o seguinte

redoçõo: AÍt. 40 - Se o pÍoposiçõo de lel orçomenlório onuol nõo ÍoÍ enviodo o

sonçõo pelo Poder legislotivo oté 3l de dezembro de 2013, será promulgodo e

publlcodo, como lêi, o projeto de lel originol enviodo pelo Poder Executivo,

limllondo-§e o execuçõo orçomentório o l/12(um doze ovos) por mês do tolol de

cododoloçõo.§lo-Consideror-se.óontecipoçõodecrédlloàcontodolel
orçomenlório o utilizoçôo dos recursos outorizodos nesle orligo. §20 - o Poder

Executivo deveró opuror e oiusloÍ os evenluois soldos negolivos decorrenles do

procedimenlo prevlsto nesle orligo, no prozo de trinto dios, opós o início do vigêncio

do lel orçomenlório Anuol, otrovés de oberturo de crédilos odicionois, medionle

prévio oulorizoção legislotivo. § 3" - o pedido de outorlzoçõo legislotivo, descriÍo no

§20, dêveró ser instruído, obrigotorlomenle. com o demonstrolivo de opuroçôo dos

soldos negotivos. § 4o - Nõo se incluem no limite de execução prevlsto no coput,

desle orllgo, os doloções poro olendimenlo de despesos com: I - pessool e encorgos

sociols; ll - pogomenlo de benefícios previdenciórios; lll - pogomenlo do serviço de

dívido; lv - pogomenlo dos despesos correnles Íelolivos à operoclonolizoçôo do

Sislemo únlco de Soúde.". EMENDAS de oulorio do senhor vereodoÍ Ricordo Nunes -

EMENDAS MODIHCATIVAS - A olíneo "o", do item l, do Anexo l. do projelo de lei n'

2512013, posso o ler o seguinÍe redoÇõo: "o) construir e cobrlÍ quodros esporlivos em

todos os Escolos Municipois de Enslno tundomenlol e inÍonlil que olndo nõo os

possuêm ou que oindo nõo sejom coberlos;". A olíneo "b", do item Vll' do Anexo l'

do projeto de lei n" 2512013, posso o ter o seguinte redoçÕo: "b) lmplemenlor

progromo de insloloçôo e monutençõo de sinolizoçôo dos vios públlcos de lodo o

munlcíplo e pÍogÍomo de conscienllzoçôo dos usuórlos poro o prêseÍvoçõo e

obediênclos do mesmos com o objelivo Íinol de prevenir ocidentes, goronlindo o

seguronço de todos os cidodôos, em especiol de crlonços e idosos.". EMENDAS

ADITIVAS - Acrescentom-se os olíneos "j" e "k", oo item ll, do Anexo l, do projeto de

lei n" 25/2013, com o seguinle redoçôo: "i) construçõo de quodros poliesportivos

coberlos nos boirÍos dos Munlcípios e/ou revitollzoçõo dos exlstentes com

conslruçõo de coberturos;". "k) Crioçôo de progromo munlclpol poro

oprovellomenlo do borromento poro o prótico de espoÉes nóulicos, com construçõo

de inÍroeslruturo próprio no locol.". Acrescento-sê o olíneo "v", oo iiem X, do Anexo l,

do projeto de lei n" 2512013, com o seguinte redoçôo: "v) construçõo de centro

mulliÍuncionol poro os cldodõos do lerceiro idodê com o objellvo de lhes

orclonorem lozer, culluro e locol odo poro o prótico de esPorles"'.
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EMENOAS de outorio do senhor vereodor Adriono leonel de Androde - EMENDAS

MODIFICATIVAS - A olÍneo "h", do ilem Vll. do Anexo l, do proieto de lei n" 25/2013'
posso o ler o seguinte redoçõo: "o) Povimentor/recopeor os ruos e ovenldos que

esliverem em estodo crílico ou sem povimenloçôo no sede do Município e no Dislrilo

de Guordo dos terreiros;". EMENDAS ADITIVAS - Acrescenlo-se o olíneo "cc", oo item

lV, do Anexo l, do projelo de lei n'2512013, com o seguinle redoçôo: "cc) oqulsiçõo

de ombulônclo poro o Distrilo dê Guordo dos têrreiÍos;". Acrêscento-se o olíneo "l".

oo ilem ll, do Anexo l, do pro.jeto de lei n' 2512013, com o seguinle redoçõo: "l)
ConslÍuÇõo de poliesporllvo no Dlslrito de GuoÍdo dos FeÍÍeiro§". Após leituro e
discussõo, o porecer do Projeto de Lei n' 02512013 obteve oprovoçõo plenório, nos

moldes de votoçôo simbólico conforme o od,.242, § l' do Regimenlo lnteÍno do
Cômoro, lotolizondo l2 (doze) volos. O Projelo de Lei n' 025/2013, devidomente
emendodo conforme o porecer dos Comissões obteve oprovoçõo plenório, nos

moldes de voloçõo nominol conforme o oÍlr.243 do Regimento lnlerno do Cômoro,
totolizondo 12 ldoze) votos. PROJEIO DE [El N" 28/2013 que "Regulomenlo o ort. 194

do Lei Orgônico do Município de Sõo Gotordo e dó outros providêncios." e seu

respeciivo porecer forom poslos em discussôo e voloçôo. O porecer dos Comissões

Permonentes do Cômoro Municipol opinou por emendor o referido Pro.ielo, nos

seguintes termos: EMENDAS MODIfICATIVAS - As olíneos "o", "b" e "c" do inciso l, do
ori. óo, possom o ter o seguinle redoçôo: o) 50 % (clnquenlo por cenlo) por

indlcoçõo do Legislolivo; b) 30% (trinto por cenlo) por indicoçõo do Executlvo; c) 20%

(vlnte por cenlo) por indicoçôo do proprielário. As olíneos "o" e "b" do inciso Il, do
ort. óo, possom o ter o seguinte redoçõo: o) 70 % (clnquenlo por cenlo) por

lndlcoçõo do Leglslotivo; b) 30% (trinto por cenlo) poÍ lndlcoçõo do Executivo.

EMENDAS ADITIVAS - AcrescenÍo-se o porógrofo-Único oo orl.l', do projelo de lei,

com o seguinle redoçôo: PorógroÍo-único - A nomencloturo de ovenldos e ruos

principois. logrodouros, prédios e eslobeleclmenlos públicos, deveÍõo ser nomeodos
com nome de pessoos modelo que Íizerom porle do hlstórlo de nosso município e

contrlbuído poÍo o seu desenvolvimenlo. Acrescenlo-se o porógrofo-Único oo ort.4',
do projelo de lei, com o seguinle redoçõo: Porógrofo-Únlco - Conslderor-se-ó

oprovodo o olleroçõo de que se lÍolo o "coPul". desle orligo, se Íor consenlido por

no mínimo 70% (setento por cenlo) dos morodores do vlo, proço, locolldode ou

orlérlo. Acrescentom-se os §§ l" e 2o oo orl.4", do projeto de lei, com os seguinies

redoções: § lo - A lndicoçõo dos nomes no Íormo desle ortlgo seró Íelto de formo

sucêsslvo e ollêÍnodo. § 2o - Os Poderes leglslotivo e Execulivo leriio preÍerêncio,

neslo ordem, no Indicoçõo dos nomes. Após leiluro e discussõo, o porecer do Projelo

de Lei no 02812013 oblevê oprovoçÕo plenório, nos moldes de votoçõo simbólico

conforme o oÍt.242, § l' do Regimenlo lnterno do Cômoro. lotolizondo 12 (doze)

volos. o Projeto de Lei n'028/2013. devidomenle emendodo conforme o porecer

dos Comissões obteve oprovoçõo plenório, nos moldes de votoçÔo nominol

conforme o orl.243 do Regimenlo lnÍerno do Cômoro, lololizondo l2 (doze) votos'

Em seguido, o senhor Presidente designou e convocou os senhores vereodores poro

o 'ló" (Décimo Sexto) REUNIÀO EXTRAORDINÁR|A o reolizor-se no presente dolo, opós

inlervolo, poro oprecioÇôo em 2' (Segundo) lurno de discussõo e votoÇõo do
Prêstoçõo de Conlos do Prefeituro Munic I de Sõo GoÍordo referenie oo exercício

ÍeleÍone; (34) 3ôr1-1718
ça 5ão Sebastião ne 45 - Centío - CEP 38800-000
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2004 e demois Projetos de Leis onleriormente opresentodos. Posleriormenle, o senhor

vereodor odoir Mussi solicilou oo senhor Presidente o oprecioçõo plenório do Projeto

de Lei no 35/20I 3 (opresentodo no presente reuniôo) no REUNIÃO eXtneOnOtNÁntR

oro convocodo. o senhor PresidenÍe procedeu à deliberoçõo deslo solicitoçôo do

senhor vereodor odoir Mussi que obleve oprovoçõo plenório, nos moldes de

voloçôo simbólico conforme o oÍ1. 242, § l" do Regimento lnlerno do cÔmoro,

lololizondo 12 ldoze) volos. No mesmo sentido, o senhor vereodor onofre Roberto de

oliveiro solicitou oo senhor Presldente o oprecioçÕo plenório do Projeto de Lei n"

3l /20t 3 (opreseniodo no presenie reuniõo) no I ó' (Décimo sexto) REUNIÃO

EXTRAORDINARIA oro convocodo. o senhor Presidenie procedeu à deliberoçõo

deslo soliciloçõo do senhor vereodor onofre Roberlo de oliveiro que obieve

oprovoçôo plenório. nos moldes de votoçÕo simbólico conforme o ort.242, § l" do

Regimenlo lnterno do cômoro, toÍolizondo 12 (doze) volos. A senhoro vereodoro

Morio Modoleno Brosileiro Lopes Queiroz solicilou oo senhor Presidente Moçôo de
pesor à fomílio do senhor Dom José Limo que foleceu ogoro oo5 80 (oilento) onos em
polos de Minos MG. O senhor vereodor odoir Mussi ocrescentou destocondo o figuro

do senhor Dom José Limo como sendo um cidodõo digno de nome de Avenido em

nosso município por fozer porte do hislório de sõo Gotordo. Finolizondo, o senhoro

vereodoro Morio Modoleno ressoltou que Dom José Limo foi póroco em sôo Golordo

e que o'Prédio Amorelo' possui o nome dele, entrelonlo, nodo impede oindo que

ele gonhe nome de ruo em nosso município. Após, nodo mois hovendo, o senhor

presidente, em nome de Deus, enceÍTou o ReuniÔo. Do que poro conslor. eu,

Genésio Morlins Neto, l. (Primeiro) secretório, lovrei o presenle oio que lido se

ochodo de ocordo voi ossinodo pelo Meso Diretoro' (Nodo mois)

CTAUDIONO NtcÉsro Dos sANros
PÍêsidênle

VAI.DIVIN HONORATO DE OTIVEIRA

Vice-Presidente

G INS NETO

/-,:- ,/
1-.a''' t t2//,.í7, t t/1'

cÉiro MARTINS Dos REls

2" Secrelório

Teteíone: (34) 361{-u18
Praça São Sebastião ne 45 - Centro - CEP 38800-000

www.cama rasaogotardo.mg. gov, br

Secrelário

,/,


